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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1207 DE 28 DE AGOSTO DE 2012.

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - COBRANÇA PELA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS.

CÁLCULO DOS VALORES COBRADOS A MAIOR PELA CONCESSIONÁRIA PROLAGOS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO — AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n°. E-12/020.463/2010, por

unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Considerar parcialmente cumprido o artigo 1º da Deliberação AGENERSA nº. 724, de

29/03/2011.

Art. 2º - Determinar que a PROLAGOS encaminhe a esta Agência Reguladora o comprovante

de devolução dos importes devidos ao usuário inscrito sob a matrícula n°. 110806, tão logo

sua situação seja regularizada.

Art. 3° - Determinar que o valor de R$ 17.609,53 (dezessete mil, seiscentos e nove reais e

cinquenta e três centavos), devolvido pela Concessionária PROLAGOS a maior aos usuários,

não enseja reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão.

Art. - 4º Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2012.
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